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DECRETO IEGISLATIVO Ne 05/24 de 10 de dezembro de2024
Projeto de Decreto Legislâtivo 05/24, de 29 de novembro de 2024.
Autoria Vereador: Carlos Alêxandre Ferreira Francisco

CONCEDE T|TULO DE CIDADÁO SANTA-ROSENSE AO

rxcerrrurÍssttvto SENHoR RAFAEL Arurôruto oa stva

ALBERTO LERCO COELHO Vereador - Presidente da Câmara Municipal de Santa
Rosa de Viterbo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e

co n stitucion a is, faz saber que a Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo,
em sessão ordinária realizada no dia 9 de dezembro de 2024, aprovou e ele
promulga o seguinte:

LAlbe erco Coelho

Art.2e Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação

ou afixação em local de costume.

Santa Rosa de Viterbo/SP, 10 de 2024.
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DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1e Fica concedido o Título de Cidadão Santa-rosense ao

Excelentíssimo Senhor RAFAEL ANTÔNlO DA SILVA, em sinal de

reconhecimento das autoridades constituídas do Legislativo Municipal, por

suas ações em prol do Município de Santa Rosa de Viterbo.

ESIDENTE


